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INDICAÇÃO Nº             /2025 
 
 
A Sua Excelência 
EUCLÉSIO AGUILAR LIMA 
Câmara Municipal 
São Gabriel da Palha-ES 
 
O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, vêm pedir a Vossa 
Excelência, após ciência ao Plenário, que a presente Indicação seja acatada por esta Casa de 
Leis e encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando a seguinte 
providência: 
 
 

“REFORMA DA PRAÇA DO DISTRITO DE VILA FARTURA COM CONSTRUÇÃO DE ÁREA 
COBERTA, NESTE MUNICÍPIO” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 
 

Venho, por meio desta, indicar a necessidade urgente da reforma da praça localizada no 
Distrito de Vila Fartura, com especial atenção à construção de uma área coberta.  
 
A praça é um espaço vital para a comunidade, servindo como ponto de encontro e lazer 
para os moradores. No entanto, atualmente, apresenta condições que não favorecem seu 
uso pleno. A construção de uma área coberta proporcionará um ambiente adequado para 
eventos comunitários, atividades culturais e esportivas, além de oferecer um local seguro e 
confortável para as famílias. 
 
A reforma contribuirá significativamente para a valorização do espaço público e o 
fortalecimento dos laços comunitários, promovendo a convivência e o bem-estar dos 
cidadãos. 
 
Diante do exposto, solicito a sua atenção e apoio para que esta proposta seja analisada e, se 
possível, incluída nas pautas prioritárias do nosso município. 

 
 

Sala das Sessões, 07 de março de 2025.  
 

 
 

ORIAN BAPTISTA PINHEIRO 
Vereador 
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